PROJETO DE LEI Nº029/26, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Autoriza a realização de inventário geral e a depuração dos estoques no sistema de almoxarifado e seus reflexos contábeis e dá outras providências. 

		Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, através de comissão especifica, o inventário geral dos estoques de materiais nos sistemas de controle de almoxarifado do município a fim de apurar a efetiva existência física dos materiais e efetuar a sua conciliação com os registros existentes, 
		Parágrafo Único. O inventário poderá ser feito em etapas e por espécie e categoria de materiais desde que seja integralmente concluído até o final do exercício de 2026.
		Art. 2º durante a realização do processo, fica autorizado a realização de ajustes de quantitativos, para mais e/ou para menos, nos sistemas de controle de almoxarifado e com os reflexos no sistema contábil, de acordo com a efetiva existência física dos materiais apurados no inventário realizado. 
		Art. 3º Fica a baixa de materiais existentes no almoxarifado que estejam deteriorados, inservíveis e que não tenham qualquer utilidade. 
		Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora presidente,
Senhores Vereadores, 

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para realizar, através de comissão especifica, o inventário geral dos estoques de materiais nos sistemas de controle de almoxarifado do município a fim de apurar a efetiva existência física dos materiais e efetuar a sua conciliação com os registros existentes, bem como a ajustar os registros neste sistema e no contábil de eventuais divergências para mais ou para menos na existência física em relação aos registrados no sistema.
A medida é necessária por várias razões que vem ocorrendo há algum tempo, sendo as principais: 
a) Discrepâncias nos cadastros dos produtos o que pode ter gerado o registro de entrada em determinado código e saída em outro.
b) Fragilidades operacionais na movimentação dos materiais, em momentos de maior fluxo, de modo que eventuais entradas ou saída foram manualmente registrados em requisições ou anotações que por alguma razão se perdiam e por isso não foram baixados no sistema,
c) Hipótese de casos em que houve registro duplo de entrada ou de dupla saída, gerando divergências entre o estoque físico e o formal. 
d) Alternância de sistema de controle de estoque que também pode, eventualmente, ter ocorrido distorções nos registros;
De qualquer forma, há divergências decorrentes destes aspectos operacionais que devem ser regularizadas e, por se tratar de ajustes patrimoniais, busca-se esta autorização legal. 
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

			
	
			 
